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APROVADO

Requer que seja vistoriado e sinalizado

(com placas e faixas refletoras) todos os

redutores de velocidade (lombada), que

não estiverem devidamente sinalizado.

èreadora

O Vereador que a este subscreve, ouvido o Douto Plenário e obedecido o

Regimento Interno desta Casa de Leis, vem REQUERER a esta presidência, para

que seja encaminhado EXPEDIENTE ao Ilustríssimo Senhor Superintendente

Municipal de Trânsito e Segurança (SMTS) Sr. LEON DENYS BARCELO, a

necessidade de vistoria e sinalização (com placas e faixas refletoras) todos os

redutores de velocidade (lombada), que não estiverem devidamente sinalizadas.

JUSTIFICATIVA

Augusta Mesa Diretora, Senhores Vereadores, subscrevo a presente

proposição, no intuito de promover políticas públicas e sociais que visam atender às

necessidades e demandas da população local e das pessoas que necessitam

transitar pelas mesmas.

O problema que vem decorrendo alguns acidentes de transito na cidade de

Gurupi (inclusive registrado no ultimo final de semana e divulgado na mídia social) e

a falta de sinalização em redutor de velocidade,

Ressaltamos que não são todos os redutores de velocidade que estão com

falta de sinalização, mais existe alguns espalhados pelo centro da cidade e nos

bairros que infelizmente não contam com a devida sinalização, sem placas

indicativas como também sem faixas para a demarcação dos mesmos, ressaltamos
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ainda, que essa falta de sinalização, não só pode como está provocando acidentes

de transido envolvendo carros e motocicletas, e por sula vez causando danos físicos

e materiais para os condutores.

Portanto é de suma importância à tomada de providencia a fim de coibir esses

acidentes e viabilizar mais segurança população.

É a justificativa.

GABINETE DO VEREADOR JAIR SOUZA, aos 11 dias do

mês de fevereiro de 2019.

ereadora JAIR S
Vereado
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